
 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA NUTRIÇÃO 
 

Edital nº 01/2019 

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO DE NOVOS DOCENTES PARA AS 
LINHAS DE PESQUISA “NUTRIÇÃO CLÍNICA E EXPERIMENTAL” e “ALIMENTOS E NUTRIÇÃO” 

NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA NUTRIÇÃO 

 

O presente Edital será destinado a seleção de 1 (um) docente para a linha de pesquisa de 
Nutrição Clínica e Experimental com formação acadêmica na área de Saúde da Criança e 
Adolescente/Pediatria e 1 (um) docente para a linha de pesquisa de Alimentos e Nutrição do 
Programa de Pós-Graduação em Ciências da Nutrição (PPGNut). 

O período para inscrições será de 06 a 17 de maio de 2019. O material deverá ser entregue na 
Secretaria da Pós-Graduação – Sala 106 – Andar Térreo – Prédio III da UFCSPA, das 8h às 17h, 
de segunda a sexta-feira.  

O docente interessado em se candidatar deverá possuir obrigatoriamente o título de doutor. 
Para se candidatar o docente deverá entregar na secretaria da Pós-Graduação uma carta de 
indicação, além de carta de intenção pessoal de ingresso no Programa, cópia do Currículo 
Lattes, da identidade e do CPF. 

1. Abaixo estão descritos os critérios mínimos para habilitação de docente nas linhas de 
pesquisa do PPGNut acima descritas, para o ano de 2019, aprovados pela Comissão 
Coordenadora do Programa (CCPPGNut): 

  1.1 A produção de artigos com conceito Qualis desde o ano de 2015 até a data de ingresso da 
solicitação deverá atingir pontuação mínima de 450 pontos (ver tabela I e II, abaixo, para cada 
linha de pesquisa). 

  1.2 O candidato deverá ser o primeiro ou último autor em pelo menos 1 artigo no período.  

  1.3 A produção do período poderá ser completada com patentes, autoria e/ou organização 
de livro e outras produções técnicas, a critério da CCPPGNut.  

  1.4 O candidato deverá ter projetos alinhados com a linha de pesquisa de Nutrição Clínica e 
Experimental ou Alimentos e Nutrição. 

  1.5 O candidato que for bolsista de produtividade em pesquisa pelo CNPq terá 150 (cento e 
cinquenta) pontos. O candidato que tenha fonte de financiamento para sua pesquisa, terá 100 
(cem) pontos por projeto financiado. 

  1.6 Sugere-se também que o docente possua parcerias internacionais comprovadas e 
apresente comprovação de, pelo menos, uma orientação de mestrado ou doutorado.    

Abaixo, seguem instruções resumidas de como proceder à classificação Qualis de publicações, 
segundo os critérios da área Nutrição (Relatório de Avaliação Quadrienal 2017):  

O fator de impacto (FI) a ser utilizado para os cálculos de todos os anos será sempre o mais 
recente, divulgado no Journal of Citation Reports (JCR). Artigos efetivamente aceitos para 
publicação poderão ser contabilizados. 

 



 

 

Consultar o WebQualis (http://qualis.capes.gov.br/webqualis/) para confirmação do estrato 
Qualis; procurar por título ou ISSN do periódico em questão. A classificação Qualis a ser 
utilizada é a da área NUTRIÇÃO. 

Nos casos em que o periódico não estiver no WebQualis, aplicar a regra do FI, segundo a 
tabela I e II, abaixo. O FI a ser considerado será sempre o mais recente disponível, divulgado 
pelo Journal of Citation Reports (JCR). 

 

Tabela I. Pontuação referente a Linha de pesquisa Nutrição Clínica e Experimental  

Qualis Fator de Impacto (FI JCR) Pontuação 

A1 ≥ 4,067 100 

A2 2,952-4,066 85 

B1 1,841-2,951 70 

B2 0,827-1,840 50 

 

Tabela II. Pontuação referente a Linha de pesquisa Alimentos e Nutrição 

Qualis Fator de Impacto (FI JCR) Pontuação 

A1 ≥ 4,067 100 

A2 2,952-4,066 85 

B1 1,841-2,951 70 

B2 0,827-1,840 50 

B3 0,001-0,826 
(até 2 artigos no período) 

30 

B4 Scielo ou Pubmed 
(até 2 artigos no período) 

15 

B5 Outras bases 
(até 2 artigos no período) 

10 

 

A classificação dos candidatos será realizada conforme a maior pontuação alcançada. 

 

Porto Alegre, 17 de abril de 2019. 

 
 
 

Catarina Bertaso Andreatta Gottschall  
Coordenadora do Programa de  

Pós-Graduação em Ciências da Nutrição 


